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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 03/2021 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a 

disponibilização de um profissional 

monitor no ônibus de transporte escolar 

de alunos. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

O vereador Rogerson Daunt de Carvalho, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pelo Art. 122 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal, solicita a Vossa Excelência que, após ouvido o 

Plenário desta Casa, envie ofício ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal indicando-lhe o seguinte: 

 

Que durante o trajeto de deslocamento de alunos da Zona 

Rural para o Município de Cana Verde/MG seja disponibilizado um 

profissional para exercer a função de monitor. 

 

A presente indicação tem como objetivo oferecer maior 

segurança aos alunos da rede municipal de ensino do Município de Cana 

Verde durante o transporte realizado por ônibus escolar. 

 

É sabido que atualmente o transporte é realizado 

unicamente pelo motorista, sem nenhum tipo de acompanhamento, o que 

inviabiliza o monitoramento das ações dos alunos durante o trajeto. 

 

Em conversa com pais de alunos, eles demonstraram certa 

preocupação em deixar seus filhos, muitos de idade entre 04 e 06 

anos, fazerem o trajeto até o Município apenas com o motorista, isto 
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é, sem supervisão de outro adulto, até mesmo durante a alteração das 

turmas em turnos. 

 

Ressalta-se que no ônibus particular que realiza o 

transporte de alunos há monitor, o qual é responsável pela 

organização e monitoramento das crianças. 

 

Por tudo o que foi exarado, solicito o acatamento da 

presente indicação. 

 

Cana Verde/MG, 06 de abril de 2021. 

 

 

Rogerson Daunt de Carvalho 

Vereador 

 


